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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 006/2016 –  DESCARACTERIZA ÁREA VERDE NO BAIRRO JARDIM DOS PEQUIS PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
______________________________________________________________________

                                                                                                                                                         
	O Projeto de Lei nº 006/2016, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que descaracteriza área verde no Bairro Jardim do Pequis para construção de Creche Municipal e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  dois turnos de votação, sem emendas.

	Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a  redação final, mantendo a íntegra da mesma, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 006/2016
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DESCARACTERIZA ÁREA VERDE NO BAIRRO JARDIM DOS PEQUIS PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica descaracterizada parte da área verde 02, passando à categoria institucional do Patrimônio Público Municipal, medindo 3.041,88m², situada no Bairro Jardim dos Pequis, com os seguintes limites e confrontações: frente com extensão de 40,00 metros confrontando com Rua C, fundos com extensão de 40,00 metros confrontando com parte da área verde/Praça 2, lado direito com extensão de 76,047 metros confrontando com a Rua M e lado esquerdo com extensão de 76,047 metros confrontando com área verde/Praça 2.

Art. 2º Fica descaracterizada área institucional 03, passando à categoria verde do Patrimônio Público Municipal, medindo 3.041,88m², situada no Bairro Jardim dos Pequis, com os seguintes limites e confrontações: frente com extensão de 149,62 metros confrontando com Rua I, fundos com extensão de 139,74 metros confrontando com Município de Sete Lagoas, lado direito com extensão de 21,00 metros confrontando com a Rua D e lado esquerdo com extensão de 23,21 metros confrontando com área não edificante.

Art. 3º Os memoriais descritivos, os croquis das áreas mencionadas nos artigos anteriores e as certidões cartorárias fazem parte integrante desta Lei.

Art. 4º As adequações previstas nesta Lei visam garantir a construção de Creche Municipal no Bairro Jardim dos Pequis.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de março de 2016.
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